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fUNCIONARIO PúBLICO - ABANDONO DE CARGO 

- Estando proscrita n ação disciplinar, por abandono de car
go, o funcionário podr rrassumi-lo sem possibilidade de punição 
posterior. 

DEPARTAMENTO ADi\-HNISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO :-<" 13.303-64 

P.II,RECER 

Em processo <1dn,inbtr;\livo por abandono 
de cargo, em que se verificou a impunibi
lidade do ilícito '1'el<1 prescrição que bene
ficiou o acusado. cogita-,;e de decidir se 
se~ia de determin;1c a rC<1ssunção do exer
cicio. requerida pelo intcress;Jdo. na forma 
do § 1· do art. 225 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União. ou se 
cabe a exoneração c.\: of[icio pela verifica
ção da ocorrência da falta. embora ni:o 
mais sujeita à ação disciplinar prevista no 
art. 207. n" lI. do referido Estatuto. 

2. Sôbre a situação descrita nos autos 
~pinou a Divisão do Regime Juridico do 
Pessoal. dêste Departamento. desejando. no 
entanto. o Sr. Diretor-Geral a audiência 
desta Consultoria-Jurídica. 

II 

3. N[o cuidou bem o Ministério das 
Minas e Energia e o próprio Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica. órgão 
a que pertence o indiciado, na condução do 
caSO de que trata êste processo, quando a 
solução a ser seguida seria a da imposição 
da penalidade proposta pela comissão de 
inquérito, consoante se verifica do relatório 
de fls. 82 a 86, ao invés de seguidas pro
crastinações, para apurar uma alegada alie
nação mental, que não pôde ser compro
vada. 

4. Demais disso. as diligências que se 
realizaram oito poderiam efetivar-se sem a 
reassunção do exercício do cargo, nos têr
mos do art. 225, § 1°, do Estatuto dos 

Funcionários, por isso que o prazo ali pre
visto de muito fôra ultrapassado. 

5. Na fase atual do processo. entretan
to, quando se acha prescrita a punibilidade 
e o servidor vem insistindo pelo cumprimen
to do disposto no citado art. 225. § I", do 
Estatuto dos Funcionários. não vejo como 
n<?gar-Ihe êsse direito. do momento em que 
as conclusões a que cheguei. quando do 
exame do Processo n" 7.067-58 (Cf. Diário 
Oficial. de 22 de novembro de 1958. pág. 
o" 24.923), não têm aplicação à espécie. 
pois a exoneração ex officio ali referida não 
poderia aplicar-se a um caso em que se 
assegurava. por fôrça de lei. a reassunção 
do exercício. e a administração é que não 
agiu com acêrto em não providenciar o 
cumprimento dessa disposiç~o legal. 

6. A falta de diligência da administra
ção em não solucionar. em tempo hábil. o 
processo administrativo. acarretando. em 
conseqüência. a prescritibilidade da sanção 
disciplinar que fôsse cabivel. também im
porta na reassunção automática do exercí
cio. nos têrmos do art. 225. § 1° do Esta
tuto dos Funcionários. 

7. Não poderá o funcionário ser preju
dicado pela ação retardada da administra
ção na apuração de responsabilidade. sendo 
irrelevante a circunstância alegada de que 
a procrastinação muito se deve ao não com
parecimento do servidor aos exames de 
saúde a que devia submeter-se. 

8. Como êsses exames eram do interês
se do indiciado, para ilidir a prática do ili
cito administrativo de que era acusado. 
cumpria à administração. no prazo legal. 
concluir o inquérito. com a aplicação da 
penalidade adequada. ficando o ônus da 
prova da excludente de punibilidade a 
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cargo do servidor, que deveria diligenciar 
nesse sentido, mesmo após a conclusão do 
inquérito, como acertadamente. aliás, pro
pôs a comissão encarregada da apuração 
da falta (Cf. fls. 85, in fine, e 86). 

9. Agora, não vejo como impedir a 
reassunção de exerci cio, que dev'.!rá efeti
var-se, ao que entendo. imediatamente. 

J!: o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 1· de julho de 1965. - Clenício 
da Silva Duarte, Consultor-jurídico. -
Aprovo. - Em 5-7-65. - JOSé Maria 
Arantes. 

FUNCIONARIO púBLICO - ABANDONO DO CARGO 

- A intenção do servidor é necessária para a configuração do 
abandOno do cargo. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N" 84.173-64 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n· 241-H, de 
19 de agôsto de 1965. .. Aprovo. Em 
65". (Enc. ao M. E. C .. em 9-9-65). 

PARECER 

JOSé Nilo Tavares, documentarista, nivel 
17 -A, do Centro Regional de Pesquisas 
Educacionais, faltou ao serviço por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos, logo após o 
movimento revolucionário de 31 de março 
do ano passado. 

2. Em conseqüência, foi instaurado o 
competente inquérito administrativo, de 
acôrdo com o que dispõem as normas es
tatutárias, com a finalidade de apurar as 
causas do presumível abandono. 

3. O inquérito processou-se nos moldes 
da legislação em vigor havendo, inclusive, 
apresentado o indiciado sua defesa, através 
de advogado devidamente credenciado para 
o assunto. 

i. Alega que os motivos ensejadores da 
ausência do funcionário à sua repartição, 

estão relacionados com a ação policial de
senvolvida. após o movimento vitorioso. 

5. Pretende sua defesa justificar-lhe as 
faltas no periodo mencionado, com a ale
gação de que teve a residência invadida 
por tropas armadas de metralhadora. 

6. A Comissão encarregada do inquérito. 
no relatório final dos trabalhos, concluiu 
pela configuração do abandono e sugeriu 
fôsse o funcionário demitido. 

7. Em decorrência, preparou o Ministé
rio da Educação e Cultura a minuto do de
creto de demissão e encaminhou-o ao De
partamento Administrativo do Serviço Pú
blico, para o respectivo exame. 

8. OUVida a Consultoria Jurídica, en
tendeu esta não ter ocorrido o abandono, 
em virtude da inexistência da vontade do 
funcionário de abandonar o cargo, pois sua 
atitude ao faltar ao serviço, tinha em vista 
o resguardo da liberdade. ameaçada pela 
ção policial. 

9. Diz o parecer do Consultor jurídico 
do DASP" (sic): 

"Não identifico. pois. o imprescindivel 
animus abandonandi (sic) necessário para 




